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CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
Praça Dr. Djalma Sampaio, 400, Vila Campacci, Laranjal Paulista/SP - 185000-000 

Telefone: (15) 3383-9282 - Site: www.laranjalpaulista.sp.leg.br 
E-mail: protocolo@camaralaranjalpaulista.sp.gov.br 

 

 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E CONTAS 

PARECER Nº 62/2022/CFOC 

 

1. Exposição da(s) matéria(s) 

 PL - Projeto de Lei nº 60/2022;  

Autoria: Poder Executivo;  

Ementa: Altera a Lei nº 3.345 de 24 de agosto de 2.021, para novas disposições sobre o 

transporte coletivo gratuito no Município de Laranjal Paulista. 

 

2. Conclusões do(a) relator(a) 

 Matéria preenche os requisitos de admissibilidade financeira e orçamentária. Opino pela 

conveniência e oportunidade da aprovação total da matéria.  

 

3. Decisão da comissão 

 Voto do(a) relator(a) aprovado por unanimidade. Relatório transformado em parecer. 

 

Laranjal Paulista, 22 de novembro de 2022. 
 

 
 
 
 

CLÁUDIA REGINA MARTINS CORREIA ALVES 
Relator(a) 

 
 
 

NILSO VENTRIS SUELI APARECIDA DA COSTA 
Membro           Membro 
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